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Deliberação CPGE nº. 117/10/2008: o Conselho deliberou, por unanimidade, dar provimento ao recurso, acrescentando-lhe 1
(um) ponto no item “II”, totalizando 92 pontos.

Nome Item I Item II Item III Item IV Total
1 Nilton Carlos de Almeida Coutinho 70 12 10 10 102
2 Thiago Pucci Bego 70 06 10 10 96
3 Fabrizio de Lima Pieroni 70 13 05 08 96
4 Mara Regina Castilho Reinauer Ong 70 14 05 06 95
5 Márcia Aparecida de Andrade Freixo 70 18 05 0 93
6 Cristiana Correa Conde Faldini 70 13 10 0 93
7 Márcio Fernando Fontana 70 13 05 04 92
8 Luciana Rita L.Saldanha Gasparini 70 15 05 01 91
9 Fernanda Ribeiro de Mattos Luccas 70 07 10 04 91
10 Alessandra Ferreira de Araújo Ribeiro 70 04 10 06 90
11 Eduardo José Fagundes 70 14 05 0 89
12 Ana Martha Teixeira Anderson 70 05 10 04 89
13 Rodrigo Augusto de Carvalho Campos 70 05 10 04 89
14 Giselle Cristina Nassif Elia 70 11 05 02 88
15 Maria Cecília Fontana Saez 70 08 05 05 88
16 Marcelo de Carvalho 70 12 05 0 87
17 Paulo Roberto Fernandes de Andrade 70 11 05 01 87
18 Nara Cibele Neves Morgado 70 03 05 09 87
19 Fabiana Mello Mulato 70 02 10 04 86
20 Rose Anne Tanaka 70 05 10 0 85
21 Flávia Della Coletta Depiné 70 07 05 02 84
22 Frederico Bendzius 70 06 05 02 83
23 Românova Abud Chinaglia Paula Lima 70 06 05 02 83
24 Eugênia Cristina Cleto Marolla 70 03 10 0 83
25 Alessandra Obara Soares da Silva 70 02 05 06 83
26 Altiere Pinto Rios Junior 70 06 05 01 82
27 Luciano Alves Rossato 70 03 05 04 82
28 Reinaldo Aparecido Chelli 70 0 10 0 80
29 Virgilio Bernardes Carbonieri 70 05 05 0 80
30 Maria Elisa Pachi 70 04 05 0 79
31 Glauco Farinholi Zanella 70 02 03 04 79
32 Sérgio Cedano 70 0 05 04 79
33 Valéria Martinez Gama 70 02 05 01 78
34 Maria de Lourdes Sampaio Seabra 70 01 05 0 76
35 Sérgio Maia 70 01 05 0 76
36 Ana Helena Rudge de Paula Guimarães 70 01 05 0 76
37 Jorge Pereira Vaz Júnior 70 01 05 0 76
38 Lygia Helena Carramenha Bruce 63 03 10 0 76
39 Maria Amélia Santiago da Silva Maio 70 0 05 0 75
40 Tamer Vidotto de Sousa 70 0 05 0 75
41 Vinicius Lima de Castro 70 0 05 0 75
42 Flávio Marcelo Gomes 63 02 10 0 75
43 Janine Gomes Berger de Oliveira Macatrão 70 01 02 0 73
44 Paulo Guilherme Gorski de Queiroz 70 0 01 0 71
45 Gislaine Regina Franchon 70 0 0 0 70
46 José Luiz Souza de Moraes 70 0 0 0 70
47 José Carlos Novais Júnior 70 0 0 0 70
48 Rafael Augusto Freire Franco 70 0 0 0 70
49 Sérgio Yoshi 63 01 05 0 69
50 Valéria Luchiari Magalhães 07 0 0 0 07
51 Marcela Nolasco Ferreira 07 0 0 0 07
52 Alessandro Rodrigues Junqueira 07 0 0 0 07
53 Juliana de Oliveira Duarte Ferreira 07 0 0 0 07
54 Luiz Henrique Tamaki 07 0 0 0 07
55 Francisco de Assis Miné Ribeiro Paiva 0 0 0 0 00
56 Hélia Rúbia Giglioli 0 0 0 0 00
57 Sibele Ferrigno Poli Ide Alves 0 0 0 0 00
58 Fábio Trabold Gastaldo 0 0 0 0 00
59 Paulo David Cordioli 0 0 0 0 00
60 Joyce Sayuri Saito 0 0 0 0 00
61 Sidnei Paschoal Braga 0 0 0 0 00

Considerada a ordem apurada, conforme quadro supra, segue a lista de classificação para provimento de cargos de Procurador
do Estado Nível III (artigo 15 do Decreto Estadual nº. 28.397, de 18/05/1988):
01 MERECIMENTO NILTON CARLOS DE ALMEIDA COUTINHO
02 ANTIGUIDADE VALÉRIA LUCHIARI MAGALHÃES
03 MERECIMENTO THIAGO PUCCI BEGO
04 ANTIGUIDADE GISLAINE REGINA FRANCHON MARQUES
05 MERECIMENTO FABRIZIO DE LIMA PIERONI
06 ANTIGUIDADE SEIJI YOSHII
07 MERECIMENTO MARA REGINA CASTILHO REINAUER ONG
08 MERECIMENTO MÁRCIA APARECIDA DE ANDRADE FREIXO (SUPLENTE)
09 MERECIMENTO CRISTIANA CORREA CONDE FALDINI (SUPLENTE)

Do Nível III para o Nível IV
Relator: Conselheiro Nilson Berenchtein Junior
Processo: 18575-639528/08 - Rogério Ramos Batista
Deliberação CPGE nº. 118/10/2008: o Conselho deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso, mantendo a pon-

tuação, ou seja, 99 pontos.
Processo: 18575-533363/04 - José Luiz de Queiroz
Deliberação CPGE nº. 119/10/2008: o Conselho deliberou, por unanimidade, dar provimento ao recurso, acrescentando-lhe 02

(dois) pontos no item “II”, totalizando 93 pontos.
Processo: 18858-206561/08 - Marcos de Azevedo
Deliberação CPGE nº. 120/10/2008: o Conselho deliberou, por unanimidade, com abstenção do Presidente, dar provimento ao

recurso para corrigir erro material, constante do subtotal do item “I”, elevando-se de 50 para 70 pontos, totalizando 109 pontos.
Processo: 18575-486514/06 - Rodrigo Pieroni Fernandes

Deliberação CPGE nº. 121/10/2008: o Conselho deliberou, por unanimidade, dar provimento ao recurso, acrescentando-lhe 02
(dois) pontos no item “II”, totalizando 101 pontos.

Nome Item I Item II Item III Item IV Total
01 Marcos de Azevedo 70 19 10 10 109
02 Valter Farid Antonio Junior 70 18 10 10 108
03 Paulo Henrique Silva Godoy 70 17 05 10 102
04 Rodrigo Pieroni Fernandes 70 17 10 04 101
05 Maria Cristina Biazão Manzato 70 10 10 10 100
06 Sonia Maria de Oliveira Pirajá 70 12 10 07 99
07 Luciana Marini Delfin 70 19 10 00 99
08 Regina Marta Cereda Lima 70 19 10 00 99
09 Rogério Ramos Batista 70 09 10 10 99
10 Liliane Kiomi Ito Yshikawa 70 08 10 10 98
11 Thais Teizen 70 16 10 00 96
12 Marcos Ribeiro de Barros 70 11 05 10 96
13 Marcos César Pavani Parolin 70 10 05 10 95
14 Cléia Borges de Paula Delgado 70 09 10 04 93
15 José Luiz de Queiroz 70 13 10 00 93
16 Maria Regina Macri 70 11 10 02 93
17 Paola de Almeida Prado 70 13 10 00 93
18 Marilda Watanabe de Mendonça 70 11 10 02 93
19 José Carlos da Silva Alves 70 09 10 04 93
20 Ricardo Pinha Alonso 70 08 10 04 92
21 Daniela D’Andréa Vaz Ferreira 70 06 05 10 91
22 Olavo José Justo Pezzotti 70 11 10 00 91
23 Marilia de Carvalho Macedo Guaraldo 70 14 05 02 91
24 Elisabete Nunes Guardado 70 13 05 02 90
25 Romualdo Baptista dos Santos 70 05 05 10 90
26 Paulo Roberto Vaz Ferreira 70 06 05 08 89
27 Margarida Maria Pereira Soares 70 07 05 07 89
28 Pasqual Totaro 70 14 05 00 89
29 Fernando Franco 70 14 05 00 89
30 Lúcia de Almeida Leite 70 08 10 00 88
31 Áureo Mangolim 70 11 05 02 88
32 Alena Assed Marino Saran 70 06 10 02 88
33 Cosme de Oliveira 70 03 10 04 87
34 Silvia Vaz Domingues 70 10 05 00 85
35 Paulo Sergio Cantieri 70 02 10 02 84
36 Mônica Mayumi Eguchi Oliveira Souza 70 04 10 00 84

37 Mônica Maria Russo Zíngaro F.Lima 70 07 05 00 82
38 Márcia Willian Esper Verdín 70 00 10 02 82
39 Leda Alonso Salustiano 70 01 10 00 81
40 Alcione Rosa Martins de Sampaio 70 01 10 00 81
41 Andréa de Barros Correia Cavalcanti 70 00 10 00 80
42 Silvio Carlos Telli 70 02 05 00 77
43 Guilherme Dario Russo Kohnen 70 02 05 00 77
44 Maria Beatriz N.da S.M.Lazzarini 70 01 05 00 76
45 Elpídio Mário Dantas Fonseca 70 00 00 06 76
46 Martha Cecília Lovízio 70 00 05 00 75
47 Célia Maria Cassola 70 00 05 00 75
48 Cynthia Pollyanna de Faria 70 02 03 00 75
49 Rosana Martins Kirschke 70 00 00 00 70
50 Rosália do Carmo Larrubia Florence 07 00 05 00 12
51 Cláudia Fernandes Rosa 07 01 02 00 10
52 Célia Almendra Rodrigues 00 00 00 00 00
53 Wladimir Ribeiro Junior 00 00 00 00 00

Considerada a ordem apurada, conforme quadro supra, segue a lista de classificação para provimento de cargos de Procurador
do Estado Nível IV (artigo 15 do Decreto Estadual nº. 28.397, de 18/05/1988):
01 MERECIMENTO MARCOS DE AZEVEDO
02 ANTIGUIDADE CÉLIA ALMENDRA RODRIGUES
03 MERECIMENTO VALTER FARID ANTONIO JUNIOR
04 ANTIGUIDADE SILVIO CARLOS TELLI
05 MERECIMENTO PAULO HENRIQUE SILVA GODOY
06 ANTIGUIDADE RICARDO PINHA ALONSO
07 MERECIMENTO RODRIGO PIERONI FERNANDES - SUPLENTE
08 MERECIMENTO MARIA CRISTINA BIAZÃO MANZATO - SUPLENTE

Do Nível IV para o Nível V
Relatora: Conselheira Regina Celi Pedrotti Vespero Fernandes
Processo: 18575-207299/08 - Mônica Tonetto Fernandez
Deliberação CPGE nº. 122/10/2008: o Conselho deliberou, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, para acrescen-

tar-lhe 2 (dois) pontos do item II, totalizando 93 pontos.
Processo: 18575-482355/06 - Iso Chaitz Scherkerkewitz
Deliberação CPGE nº. 123/10/2008: o Conselho deliberou, por unanimidade, dar provimento ao recurso, todavia, não há como

acrescentar-lhe os 2 (dois) pontos, uma vez que o recorrente atingiu o limitador de 15 pontos no sub-item II.d, razão pela qual a
sua pontuação deverá permanecer 110 pontos no total geral.

Processo: 18575-648204/08 - Paulo Henrique Moura Leite
Deliberação CPGE nº. 124/10/2008: o Conselho deliberou, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, para alterar a

pontuação do item II para 20 (vinte) pontos e do item IV para 10 (dez) pontos, o que faz com que o recorrente alcance o total de
110 (cento e dez) pontos.

Processo: 18575-650582/08 - Lúcia Cerqueira Alves Barbosa

Deliberação CPGE nº. 125/10/2008: o Conselho deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso, mantendo-lhe a pon-
tuação, ou seja, 100 (cem) pontos.

Nome Item I Item II Item III Item IV Total
01 ISO CHAITZ SCHERKERKEWITZ 70 20 10 10 110
02 PAULO HENRIQUE MOURA LEITE 70 20 10 10 110
03 CLAYTON EDUARDO PRADO 70 16 10 10 106
04 MERCEDES CRISTINA RODRIGUES VERA 70 20 10 05 105
05 ANA PAULA ZOMER SICA 70 15 09 10 104
06 DECIO GRISI FILHO 70 23 10 00 103
07 SILVIA HELENA FURTADO MARTINS 70 22 10 00 102
08 NELSON LOPES DE OLIVEIRA FERREIRA JUNIOR 70 16 05 10 101
09 LUCIA CERQUEIRA ALVES BARBOSA 70 10 10 10 100
10 PAULO VICTOR FERNANDES 70 09 10 10 99
11 RENATO KENJI HIGA 70 16 05 08 99
12 PATRICIA ULSON PIZZARO WERNER 70 14 10 04 98
13 MESSIAS JOSE LOURENÇO 70 06 10 10 96
14 RAQUEL BARBOSA 70 13 10 00 93
15 MONICA TONETTO FERNANDEZ 70 15 05 03 93
16 CYRO SAADEH 70 04 05 8,5 87,5
17 JOSE CORREA CARLOS 70 04 05 00 79
18 WALTER JOSE RINALDI FILHO 63 06 05 02 76
19 HELOISA PEREIRA DE ALMEIDA MARTINS 70 00 05 00 75
20 LORETTE GARCIA SANDEVILLE 63 00 10 02 75
21 LYLIAN GONÇALEZ 63 00 05 00 68
22 MARTA NOVAES POLI 63 00 05 00 68
23 ROSA MARIA MARTINS DE FRANÇA 07 00 01 00 08
24 ELZA MASAKO EDA 00 00 00 00 00
25 OTAVIO AUGUSTO MOREIRA D’ELIA 00 00 00 00 00
26 INÊS TOMAZ 00 00 00 00 00
27 WLADIMIR NOVAES 00 00 00 00 00
28 CARLOS JOSE TEIXEIRA DE TOLEDO 00 00 00 00 00

Considerada a ordem apurada, conforme quadro supra, segue a lista de classificação para provimento de cargos de Procurador
do Estado Nível V (artigo 15 do Decreto Estadual nº. 28.397, de 18/05/1988):
01 MERECIMENTO ISO CHAITZ SCHERKERKEWITZ
02 ANTIGUIDADE ELZA MASAKO EDA
03 MERECIMENTO PAULO HENRIQUE MOURA LEITE - SUPLENTE
04 MERECIMENTO CLAYTON EDUARDO PRADO - SUPLENTE

EXCEPCIONADOS À PAUTA
Processo: GDOC 16901-497446/2008
Interessado: PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO

RIO PRETO
Assunto: Concurso de Estagiário
Relator: Conselheiro Ary Eduardo Ponto
Deliberação CPGE nº. 126/10/2008: o Conselho deliberou,

por unanimidade, nos termos do voto da relatora, homologar a
lista de aprovados no concurso de estagiários realizado pela
Unidade, autorizando-se o credenciamento dos aprovados de
acordo com a lista classificatória e o número de vagas em aberto.

Processo: GDOC 1000084-578892/2008
Interessado: PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO CARLOS
Assunto: Concurso de Estagiário
Relator: Conselheiro Ary Eduardo Porto
Deliberação CPGE nº. 127/10/2008: o Conselho deliberou,

por unanimidade, nos termos do voto da relatora, homologar a
lista de aprovados no concurso de estagiários realizado pela
Unidade, autorizando-se o credenciamento dos aprovados de
acordo com a lista classificatória e o número de vagas em aberto.

Processo: GDOC n.º 18575-652317/2004
Interessado: CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL DO

ESTADO
Localidade: SÃO PAULO
Assunto: REGULAMENTA a REALIZAÇÃO DO CONCURSO

DE PROMOÇÃO NA CARREIRA DE PROCURADOR DO ESTADO,
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Relatora: Conselheira Regina Celi Pedrotti Vespero
Fernandes, com pedido de vista do Conselheiro Ary Eduardo
Porto.

Deliberação CPGE nº. 128/10/2008: o Conselho deliberou,
por unanimidade, suspender a votação por 15 (quinze) dias.

Transportes
Metropolitanos
GABINETE DO SECRETÁRIO

POSTO REGIONAL 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

Despachos do Supervisor
De 24-10-08 - PR-RMSP/TCF/2436/08
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro,

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-

cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de
Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de
03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, comple-
mentados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria
vencido

APAV-F DATA DA PLACA DO PROPRIETARIO/
INFRAÇÃO VEICULO CONDUTOR

04828-A 21/10/2008 DTA 1810 TRANSGUERRA
TRANSPORTADORA
TURÍSTICA LTDA

De 24-10-08 - PR-RMSP/TCR/2437/08
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro,

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de
Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao
Decreto 24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de
07/10/87, complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97
e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de
transporte coletivo regular de passageiros não permitido ou
autorizado pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

APAV DATA DA PLACA DO PROPRIETARIO/
INFRAÇÃO VEICULO CONDUTOR

14820-A 21/10/2008 DLF 9430 ANISIO FERREIRA DOS
SANTOS

14929-A 21/10/2008 CYB 3088 THIAGO VICTOR DO CARMO
De 24/10/08 - PR-RMSP/TCR/2438/08
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro,

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de
Retirada de Veículo de Circulação, abaixo relacionado, por
infracao aoDecreto 24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto
27.436 de 07/10/87, complementados pelos Decretos 41.659 de
25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 60 - Inciso
II.Condução do Veículo por pessoa não habilitada.

APRC DATA DA PLACA DO PROPRIETARIO/
INFRAÇÃO VEICULO CONDUTOR

00969-A 21/10/2008 DPB 3152 JEAN RAFAEL DE OLIVEIRA
TRANSPORTES ME

01047-A 21/10/2008 DPF 8600 PAULO EDUARDO ASSIS
LIMA TRANSPORTES ME

De 24-10-08 - PR-RMSP/TCF/2439/08
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro,

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de
Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao
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